
 

PROCESSO ELEITORAL 2009 - EDITAL 

 

Comunicamos ao Corpo Social a abertura do Processo Eleitoral do CXEB visando à eleição 

para o biênio 2009/2011, da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo, 

em conformidade com os artigos 46 e 50 dos Estatutos.  

O número de sócios em condições de votar e serem votados   na presente data é de 263 sócios 

ATIVOS e 3 sócios HONORÁRIOS. 

a) Conselho Consultivo 

 

CALENDÁRIO ELEITORAL 

 

Nas eleições do corrente ano, em obediência ao Estatuto e ao Regulamento da Comissão 

Eleitoral, será observado  o seguinte calendário básico. 

1 – Até 20 de abril : Registro das chapas dos candidatos aos cargos da Diretoria Executiva, do 

Conselho Fiscal e Conselho Consultivo; 

2 – Até 15 de maio: Pedidos de impugnação de candidaturas apresentadas; 

3 – Até 31 de maio: Substituições de membros das chapas, desde que mediante pedidos 

fundamentados 

4 – O material destinado à votação deverá ser postado até o último dia útil do mês de 

junho(dia 30); 

5 – As cédulas eleitorais serão recebidas no endereço do Presidente da Comissão Eleitoral até 

o último dia 24 de julho; 

6 – A Assembléia Geral que presidirá a apuração será realizada no domingo, dia 26 de julho, 

em local e horário a serem divulgados em  edital de convocação a ser publicado na RBXP de 

maio.  

 

NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

O Conselho Consultivo do Clube de Xadrez Epistolar Brasileiro, no uso de suas atribuições 

estatutárias, em obediência ao artigo 44 do Estatuto do Clube e em consonância com o artigo 

1º do Regulamento da Comissão Eleitoral, NOMEIA a comissão abaixo para dirigir os 

trabalhos das eleições a se realizarem no corrente ano, em observância aos artigos 46 a 51 do 

Estatuto e ao Regulamento da Comissão Eleitoral. 

 

Mtr     5987      Luiz Molist Vilanova - Presidente 

Mtr      2443     Milton Gonçalves Sanchez – Secretário 

Mtr      1579     Torben Erik Carlsen - Secretário 

 

 

Cidade de São Paulo, março de 2009 

 

 

a) Conselho Consultivo 

 

 


